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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

Pela Empresa de Assistência técnica e Extensão rural de minas 
Gerais

exonera, nos termos da Lei nº 6 .704, de 28 de novembro de 1975, e do 
Decreto nº 47 .567, de 19 de dezembro de 2018, LuiSA cArDoSo 
BArrEto, MASP 752259-2, do cargo de DirETor-PrESiDENTE 
da Empresa de Assistência Técnica e Extensão rural de Minas Gerais, 
a contar de 15/4/2021 .

nomeia, nos termos da Lei nº 6 .704, de 28 de novembro de 1975, e do 
Decreto nº 47 .567, de 19 de dezembro de 2018, otAvio mArtiNS 
mAiA, MASP 669004-4, para o cargo de DirETor-PrESiDENTE 
da Empresa de Assistência Técnica e Extensão rural de Minas Gerais .

reconduz, nos termos da Lei nº 6 .704, de 28 de novembro de 1975, 
e do Decreto nº 47 .567, de 19 de dezembro de 2018, FELiciANo 
NoGuEirA DE oLivEirA, para o cargo de DirETor TÉCNiCo 
da Empresa de Assistência Técnica e Extensão rural de Minas Gerais .

reconduz, nos termos da Lei nº 6 .704, de 28 de novembro de 1975, 
e do Decreto nº 47 .567, de 19 de dezembro de 2018, cLáuDio 
AuGuSto BortoLiNi, para o cargo de DirETor ADMiNiS-
TrATivo E FiNANCEiro da Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão rural de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

no uso de suas atribuições, designa rEGES moiSÉS DoS SANtoS, 
MASP 753284-9, titular do cargo de provimento em comissão Assessor 
Especial, código AS-4 FA01, para responder pela CHEFiA DE GABi-
NETE da Secretaria de Estado de Fazenda, a contar de 16/04/2021, para 
regularizar situação funcional .

AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA SEcrEtáriA DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FABÍoLA ZAmBALDE 
vitoriNo, MASP 1387580-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 EG1100604 da Secretaria de Estado de Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, ÂNGELo WAGNEr PErucci, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-5 EG1100221, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JoEL LucAS DA SiLvA, MASP 1066550-3, para o cargo de provi-
mento em comissão DAD-7 EG1100604, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Governo .

PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
EDuArDo SouZA BAtiStA, MASP 612651-0, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-7 Av1100549, de recrutamento amplo, 
para dirigir a Diretoria Central de Auditoria de Programas e Gover-
nança da Controladoria-Geral do Estado .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rEGiNA cÉLiA morEirA 
DA SiLvA, MASP 347676-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 FA1101381 da Secretaria de Estado de Fazenda, a contar de 
16/4/2021 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALExANDrE LEÃo BAtiStA 
SiLvA, MASP 11678398, do cargo de provimento em comissão 
DAD-12 JD1100009 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

no uso de suas atribuições, designa ANA LouiSE DE FrEitAS 
PErEirA, MASP 12139648, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 JD1100126, para responder pela Superintendência 
de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 27/04/2021 .
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHo

o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art . 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art . 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13 .994, 
de 18 de setembro de 2001, c/c art . 44 do Decreto Estadual n° 45 .902, 
de 27 de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada pelo Tribu-
nal de Justiça de Minas Gerais, nos autos do Processo Administrativo 
Punitivo DENGEP nº 33/2020, com fundamento no artigo 45, inc . v, 
do supracitado Decreto, DETErMiNA A iNCLuSÃo DA PESSoA 
JurÍDiCAAKoN ENGENHAriA LTDA .,inscritano CNPJsob o 
n° 26 .300 .461/0001-73, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, No 
CADASTro DE ForNECEDorES iMPEDiDoS DE LiCiTAr E 
CoNTrATAr CoM A ADMiNiSTrAÇÃo PÚBLiCA ESTADuAL 
– CAFiMP,a contar de 11/01/2021 . 

Belo Horizonte 27de abril de 2021 .
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geraldo Estado
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
CoNSELHo DE ADMiNiSTrACÃo DE PESSoAL

Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do art .46 e 
Segs do Decreto 46 .120, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 
o regimento interno do Conselho de Administração de Pessoal .

DELiBErAÇÃo Nº 27 .653CAP/21
Stanisley Guedes Alves–Masp . 929 .000-8– Processo SEi Nº 
1080 .01 .00048104/2020-56 – Conselheira Ana Maria Barbosa – Jul-
gamento 17/12/2020 .
regularização de carga horária . Alteração de jornada de trabalho . Ausên-
cia de negativa do órgão de origem/lotação – Não conhecimento .
É vedado ao Conselho de Administração de Pessoal decidir reclamação, 
quanto ao mérito, se não comprovada ocorrência de indeferimento pré-
vio do pedido do reclamante no órgão de origem, nos termos do art . 45 
do Decreto nº 46 .120/2012 .

DELiBErAÇÃo Nº 27 .654/CAP/21
rômulo Quintino da Silva–Masp .349 .314-5– Processo SEi Nº 
1510 .01 .0148011/2019-93 – Conselheira Aline rodrigues Cunha–Jul-
gamento 17/12/2020 .
Contagem de tempo de serviço Público Federal para fins de Adicionais 
– Ausência de declaração do reclamante de que não postulou o mesmo 
pedido em juízo – Não conhecimento .
É vedado ao Conselho de Administração de Pessoal conhecer da recla-
mação quando não constar nos autos do processo declaração do recla-
mante de que não postulou o mesmo pedido em juízo, e não informar a 
existência de ação judicial de teor idêntico ao da reclamação, nos ter-
mos do inciso i, do art . 22, e do art . 23 do Decreto nº 46 .120/2012 .

DELiBErAÇÃo Nº 27 .655/CAP/21
Fábio rogério de Araújo Souza – Masp . 1 .419 .188-6 – Processo SEi 
Nº 1510 .01 .0033713/2020-81 – Conselheira Carolina Montolli – Jul-
gamento 17/12/2020 .
Retificação data da Posse –Reclamação apresentada diretamente ao 
CAP – originária – Não conhecimento .
É vedado ao Conselho de Administração de Pessoal decidir reclamação, 
quanto ao mérito, se não comprovada ocorrência de indeferimento pré-
vio, nos termos do art . 45 do Decreto nº 46 .120/2012 .

DELiBErAÇÃo Nº 27 .656/CAP/21
Eliane Conceição Diniz – Masp . 1 .035 .477-7– Processo SEi 
2060 .01 .0001519/2019-20 – Conselheira Ana Maria Barbosa . Julga-
mento 17/12/2020 .
Concessão de Abono de Permanência . inclusão de novos documen-
tos durante a tramitação do processo . Comprovação de concessão do 
direito pela Administração Pública .
Não conhecimento – Perda de objeto .
impõe-se o não conhecimento da reclamação apresentada ao CAP, uma 
vez que a Administração Pública concedeu à reclamante o abono de per-
manência no decorrer do andamento deste Processo Administrativo .

DELiBErAÇÃo Nº 27 .657/CAP/21
Frank rodrigues Melo – Masp . 1 .125 .301-0 – Processo SEi 
2370 .01 .0002561/2019-07 – Conselheira Gabriela Bernardes . Julga-
mento 11/02/2021 .
Gratificação de Escolaridade, Desempenho e produtividade Individual 
– GEDiMA – Direito Subjetivo já reconhecido pela Administração – 
Perda do objeto– Não conhecimento .
A Administração Pública reconheceu o direito do servidor nos seguin-
tes termos: “a partir do mês de outubro/2020, houve a atualização da 
Gratificação de Escolaridade, Desempenho e Produtividade Individual 
e institucional – GEDiMA, no contracheque do servidor Frank rodri-
gues Melo, masp 1125301-0, no que diz respeito à mudança da faixa de 
tempo de serviço público no Estado de Minas Gerais (de 1,1 para 1,2), 
conforme disposto no Anexo ii do Decreto nº 44 .890 de 09/09/2008, 
após termos a devida autorização do Comitê de orçamento e Finanças 
- CoFiN, como exposto no ofício retromencionado .”

DELiBErAÇÃo Nº 27 .658/CAP/21
Tatiana Mara Soares de oliveira – Masp 1 .074 .006-6–Processo SEi Nº 
1080 .01 .00040721/2020-18- Conselheira Carolina Montolli– Julga-
mento 11/02/2021 .
Promoção por Escolaridade Adicional – Cargo Analista de Seguri-
dade Social-Não observância do parágrafo único do 23 do Decreto 
Estadual .
Não conhecimento .
Mister se faz a declaração da servidora de que não postulou perante o 
Poder Judiciário mesma demanda, no todo ou em parte, uma vez que 
a existência de ação judicial importará na extinção do processo admi-
nistrativo, nos termos do Parágrafo único, art . 23, Decreto Estadual nº 
46 .120/2012 (regimento interno do CAP) .

DELiBErAÇÃo Nº 27 .659/CAP/21
Sérgio Elias Dias– Masp- 457 .876-1 – Processo SEi Nº 
1080 .01 .0047915/2020-18- Conselheira Gabriela Bernardes – Julga-
mento 11/02/2021 .
Conversão em espécie de férias-prêmio não gozadas – Delegado de 
Polícia Civil Aposentado – Ausência de negativa do órgão de origem/
lotação – Não conhecimento .
É vedado ao Conselho de Administração de Pessoal decidir reclamação, 
quanto ao mérito, se não comprovada ocorrência de indeferimento pré-
vio do pedido do reclamante no órgão de origem, nos termos do art . 45 
do Decreto nº 46 .120/2012 .
1-Súmula da (2078ª) segunda milésima septuagésima oitava reunião 
ordinária realizada no dia 22 abril de 2021, presidida pela Procura-
dora do Estado, Dra . Ana Cristina Sette Bicalho Goulart e secreta-
riada pela servidora Lucilene Custódia Siuves . Presentes as Conselhei-
ras Ana Maria Barbosa de Amorim Magalhães, Gabriela Bernardes 
de vasconcellos Lopes, Aline rodrigues Cunha e Carolina Angelo 
Montolli .1 .Margaret Heloisa Gonçalves Drumond dos Anjos-De-
sistência homologada .2 .Luzinete Maria de Sá-Negaram provimento 
à reclamação .3 .viviane Nepomuceno rodrigues-Negaram provi-
mento à reclamação .4 .Hamilton Antônio Figueiredo-Não conhece-
ram da reclamação .5 .vitor Kildare viana Perdigão-Não conheceram 
da reclamação .6 .rosalba de Barcelos Fernandes-Não conheceram da 
reclamação .
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rESoLuÇÃo AGE Nº 103, DE 28 DE ABriL DE 2021 .
institui o Comitê Gestor do Prêmio voz Ativa 2021 .
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nas Leis Complementares nº 30, de 10 de 
agosto de 1993;nº 35, de 29 de dezembro de 1994;nº 81, de 11 de agosto 
de 2004; nº 83, de 28 de janeiro de 2005;e nº 151, de 17 de dezembro 
de 2019; no Decreto nº 47 .963, de 28 de maio de 2020; bem como na 
resolução AGE nº 97, de 09 de abril de 2021,
rESoLvE:
Art 1º - Fica instituído o Comitê Gestor do Prêmio voz Ativa 2021, res-
ponsável pela organização e gestão das etapas do concurso, nos termos 
do art . 4º da resolução AGE nº 97, de 09 de abril de 2021 .
Parágrafo único – o Comitê Gestor será composto pelos seguintes 
membros:
i - Liana Portilho Mattos, Masp 1 .478 .521-6, que o presidirá;
ii - Tércio Leite Drummond, Masp1 .128 .354-6;
iii - Camila Campos da Cruz, Masp753 .190-8;
iv - Thiago da Silva rezende, Masp 1 .390 .200-2;
v - Marina Araújo Teixeira, Masp 1 .478 .521-6;
vi- Eloíza rodrigues Sampaio, Masp1 .484 .686-9 .
Art 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 28de abril de 2021 .
SÉrGio PESSoA DE PAuLA CASTro

Advogado-Geral do Estado
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
ATo Do DEFENSor PÚBLiCo-GErAL

N . 117/2021
DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, 
no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, incisos iii e xii, da Lei 
Complementar Estadual n . 65, de 16 de janeiro de 2003, DESiGNA, 
com efeito retroativo, a Defensora Pública Sâmara Soares Damato, 
MADEP . 875-D/MG, com sua anuência e sem ônus para a admi-
nistração, para atuar de forma remota, na audiência do processo nº 
0521 .16 .003 .011-5, em favor do assistido D .F .G .r, na audiência desig-
nada para às 15h do dia 27 de abril de 2021 .

Belo Horizonte, 28 de abril de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATo Do DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Nº 114/2021
o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, incisos xvi, 
‘a’, e xxxviii, da Lei Complementar Estadual n .º 65, de 16 de janeiro 
de 2003, designa o Defensor Público Dr . Marcelo Tadeu de oliveira, 
MADEP nº 247-D/MG, para atuar, voluntariamente, no plenário do 
júri, no dia 13 de maio de 2021, nos autos nº 0175 .08 .011745-0, na 
defesa de J .r .S ., a ser realizado na Comarca de Conceição do Mato 
Dentro/MG . Fica deferido 1 (um) dia de crédito de compensação .

Belo Horizonte, 28 de abril de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

28 1474506 - 1

ATo Do DEFENSor PÚBLiCo-GErAL
N . 119/2021

o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, inci-
sos xii e xvi, letra ‘e’, da Lei Complementar Estadual n . 65, de 16 
de janeiro de 2003, prorroga o prazo da cooperação voluntária dos 
Defensores Públicos BruNo FrEirE DE JESuS, MADEP nº 872-D/
MG e ANTÔNio SoArES DA SiLvA JÚNior, MADEP . nº 780-D/
MG, respondendo os mesmos, como Órgãos de Execução em regime 
de cooperação, na Defensoria Especializada em 2ª instância e Tribunais 
Superiores Cível/Público, exclusivamente nas demandas que evolvam 
questões de família, com início no dia 01 de maio de 2021 e previsão de 
término no dia 31 de agosto de 2021, inclusive, sem que haja prejuízo 
das respectivas atribuições no próprio Órgão de Atuação .

Belo Horizonte, 28 de abril de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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rESoLuÇÃo Nº 159/2021
Dispõe sobre a Coordenadoria da Defensoria Pública em ibirité/MG .
o DEFENSor PÚBLiCo GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de sua atribuição prevista no art . 9º, inciso xvi, alínea 
d, da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003 rESoLvE:
Art . 1º . Dispensar o Defensor Público Filipe Gomes Benjamin Pereira, 
Madep . 898-D/MG, da função de Coordenador Local da Defensoria 
Pública em ibirité/MG, a partir do dia 07 de maio de 2021 .
Art . 2º . Dispensar a Defensora Pública Luisa Pacheco de Melo Souza, 
Madep . 903-D/MG, da função de Coordenadora Local Substituta da 
Defensoria Pública em ibirité/MG, a partir do dia 07 de maio de 2021 .
Art . 3º . Designar o Defensor Público Thiago Calixto Morais Guima-
rães, Madep . 920-D/MG, para exercer a função de Coordenador Local 
da Defensoria Pública em ibirité/MG, a partir do dia 08 de maio de 
2021 .
Art . 4º . Designar a Defensora Pública Ana Gabriela Cardoso de Melo, 
Madep . 931-D/MG, para exercer a função de Coordenadora Local 
Substituta da Defensoria Pública em ibirité/MG, a partir do dia 08 de 
maio de 2021 .
Art . 5º . As funções de Coordenador Local e Coordenador Local Subs-
tituto serão exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo de Defen-
sor Público .
Art . 6º . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 28 de abril de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATo Do DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Nº 118/2021
o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, incisos xvi, 
letra ‘a’, e xxxviii, da Lei Complementar Estadual n .º 65, de 16 de 
janeiro de 2003, designa a Defensora Pública Dra . CiBELE CriS-
TiNA MAFFiA LoPES, MADEP nº 719-D/MG, para atuar, volunta-
riamente, no plenário do júri, no dia 17 de agosto de 2021, nos autos nº 
0183 .15 .004 .352-3, na defesa do réu W .F .A a ser realizado na Comarca 
de Conselheiro Lafaiete/MG

Belo Horizonte, 28 de abril de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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rESoLuÇÃo N . 158/2021
Dispõe sobre a abertura de consulta para interessados (as) em participa-
rem de cooperação voluntária e temporária na Defensoria Especializada 
em 2ª instância e Tribunais Superiores, e dá outras providências .
o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de sua atribuição prevista no artigo 9º, incisos i, iii, 
xii, xv, alínea ‘e’, e inciso xxxviii, todos da Lei Complementar n . 
65, de 16 de janeiro de 2003; considerando a amplitude da atuação 
das Defensorias Especializadas em 2ª instância e Tribunais Superio-
res; considerando o atual provimento dos órgãos de atuação existentes; 
considerando a impossibilidade dos próprios órgãos em absorverem as 
demandas existentes, rESoLvE:
Art . 1º Abrir edital de consulta para inscrição dos (as) Defensores (as) 
Públicos (as) interessados (as) em cooperarem voluntariamente nas 
Defensorias Especializadas em 2ª instância e Tribunais Superiores 
Cível, exclusivamente nas demandas que envolvem direito de família, 
com início em 04 de maio de 2021 e com previsão de término em 31 de 
agosto de 2021, podendo tal período ser prorrogado se for imprescin-
dível para preservar a continuidade do serviço público ou restringindo 
se cessada a necessidade .
§1º Haverá 01 (um) Defensor (a) Público (a) em regime de cooperação 
nas Defensorias Especializadas em 2ª instância e Tribunais Superiores 
Cível/matéria de direito de família, além dos dois cooperadores que já 
se encontram cooperando .
Art . 2º Estão habilitados todos os Defensores (as) Públicos (as) não 
integrantes das DESiTS CÍvEL/DirEiTo PÚBLiCo .
§1º Não poderá cooperar o Defensor (a) Públicos (a) cujo órgão de 
origem tenha limitação de atribuições ou esteja recebendo cooperação 
voluntária de algum órgão de execução .
§2º A cooperação será realizada sem prejuízo das atribuições do cargo 
no órgão de atuação do (a) cooperador (a) .
§3º os (As) interessados (as) solicitarão inscrição por e-mail, até às 16 
horas do dia 03 de abril de 2021, direcionado ao endereço gabinete@
defensoria .mg .def .br .
§3º . Havendo mais de um (a) candidato (a) à cooperação voluntária 
para a mesma vaga, o desempate será decidido de acordo com o dis-
posto no art . 71, § 1°, da Lei Complementar Estadual n . 65 de 2003 .
§4º Não havendo interessados inscritos, o Gabinete poderá nomear 
eventual interessado que vier a se apresentar voluntariamente fora do 
prazo de inicial de inscrição .

§5° o (a) Defensor (a) Público (a) designado (a) deverá, em caso de 
desistência, indicar substituto, salvo motivo justificado.
Art . 3º Fica autorizada a compensação de 1 (um) dia para cada 10 (dez) 
dias de serviço, mediante apresentação de certidão a ser expedida pela 
Coordenação da Defensoria Especializada em 2ª instância e Tribunais 
Superiores Cível- Direito Público, cujo exercício dependerá de ajuste 
prévio com a respectiva Coordenação do órgão de titularidade do (a) 
cooperador (a) .
Art . 4º A Coordenação da Defensoria Especializada em 2ª instância e 
Tribunais Superiores Cível – Direito Público editará Portaria regula-
mentando os efeitos da presente resolução, após aprovação do Gabi-
nete da Defensoria Pública-Geral, na forma do art . 42 da Lei Comple-
mentar n . 65, de 16 de janeiro de 2003 .
Art . 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 28 de abril de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
ATo ASSiNADo PELo SENHor CoroNEL PM CoMANDANTE 

GErAL DA PoLÍCiA MiLiTAr DE MiNAS GErAiS:
-no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso iii 
e vii do Decreto Estadual n . 36 .885, de 23/05/1995, e
Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, ii, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 
11 Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Ofi-
ciais da reserva remunerada com os proventos integrais de seu posto 
o seguinte militar:
Ao Posto de Coronel
109 .510-8, TENENTE CoroNEL PM QoPM SANDro MAN-
SoLDo DE SouZA, da EM3ªrPM, a partir de 19/03/2021, e sua 
transferência a partir de 20/03/2021 .
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ExTrATo DE PorTAriA/5 ª rPM Nº 117 .253/2019
Julgamento do Processo Administrativo Disciplinar de Portaria nº 
117 .253/19 – EM5ªrPM
A autoridade delegante resolve concordar parcialmente com o parecer 
exarado pela Comissão Processante por entender que houve a prática 
de ilícito disciplinar por parte da acusada, funcionária civil Joana Darc 
Silva, MASP 160 .709-2, por ter descumprido o previsto no art . 216, 
inc . vi c/c o caput do art . 245 da Lei Estadual 869/52 e que os autos 
devem ser arquivados em relação a Danilo Melle de Proença, MASP 
165 .021-7, professor .
Aplicar a pena disciplinar de repreensão à servidora Joana Darc Silva, 
MASP 160 .709-2, nos termos do art . 244, inc . i da Lei 869/52 c/c o art . 
174, inc . i da Lei 7 .109/77 .

Quartel em uberaba, 09 de março de 2021 .
(a) CLEiToN riCArDo SoArES GoMES, TEN CEL 

PM - CHEFE Do ESTADo MAior DA 5ª rPM
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